COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)


Parecer nº. 023/2016 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.400, de 07 de junho de 2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Contrato de extensão de garantia legal, referente à pavimentação de loteamentos.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA

1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, por meio do qual busca-se obter autorização para o Executivo Municipal a celebrar Contrato de extensão de garantia legal, referente à pavimentação de loteamentos.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto por 16 votos na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
Na sequência, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este vereador.

2. Fundamentação

Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa do Executivo está em consonância com o interesse público, na medida em que está a se propor, como alternativa ao caucionamento dos lotes, a pactuação de uma garantia constitucional para a aprovação condicionada e a liberação dos lotes caucionados, sendo que essa garantia contratual deverá sempre ser pactuada entre o Município, os empreendedores imobiliários a empresa responsável pela execução da obra e seus responsáveis técnicos.

3. Voto 

Em face do exposto e, não havendo prejuízo ao interesse público, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão em 2º turno de votação.
     
Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de junho de 2016.
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